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PORTARIA DE N° 013 DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

EMENDA:
RESPONDER PELO
ADMINISTRATIVA DA
MARILÂNDIA-ES".

"NOMEIA
CARGO
CÂMARA

SERVIDOR PARA
DE ASSESSORA
MUNICIPAL DE

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do
Espirito Santo, eleito na forma da Eli no uso de suas atribuições legais, conferi da pelo Artigo
36 c/c com o Inciso XI e XXVII do Regime Interno Cameral:

RESOLVE:
Artigo 10

- Nomear a servidora ISADORA DO CARMO
JUNCA, brasileira, inscrito no CPF sob n? 124.912.967-21, residente e domiciliado Rua
Alexandre Caldara, n° 370, Centro, Marilândia-ES, para exercer o cargo de Assessor
Administrativo da Câmara Municipal de Marilândia-ES de acordo com a Lei n° 1090 de 09 de
outubro de 2013.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 05 de janeiro de 2017.
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